
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  505/2009, de 19 de Março de 2009
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 505 DE 19 DE MARÇO 2009
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR MENSALMENTE COM AS
ENTlDADES NACIONAL,ESTADUAL E MICRORREGIONAL DE REPRESENTAÇÃO
OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL .
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 19 de Março de 2009
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